



LEI Nº 1.254/72

Autoriza permuta de área de terreno por débitos proveniente de quota de calçamento.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A presente Lei autoriza o Chefe do Executivo a permutar com SIBILINA FERNANDES CANEDO, uma área de sua propriedade, com 173,50 (cento e setenta e três metros e cinqüenta centímetros quadrados), localizada na confluência das ruas Bernardo de Assis e Ana de Oliveira, conforme registro nº 493, L 3-M, fls. 264, do Cartório do Registro de Imóveis de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, de 21 de dezembro de 1.931, para prolongamento da Rua Bernardo de Assis até a Rua Ana de Oliveira, pelo débito proveniente de calçamento de áreas da citada propriedade nas mesmas ruas, no valor de Cr$ 2.229,95 (dois mil, duzentos e vinte e nove cruzeiros e noventa e cinco centavos), conforme certidão de débito expedida pelo Serviço de Fazenda da Prefeitura Municipal de Patos de Minas.

Art. 2º - Para quitação junto aos cofres públicos municipais, fica, ainda, o Chefe do Executivo autorizado a determinar o empenho da ordem correspondente, no valor de Cr$ 2.2329,95 (dois mil duzentos e vinte e nove cruzeiros e noventa e cinco centavos).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam  cumprir,   tão inteiramente como nela se contém. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de  1.972.


Sebastião Silvério de Faria  – Prefeito Municipal
